
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.550-A, DE 2020 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes vítimas de violência 
sexual, alterando o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal, e a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017; tendo parecer da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. CÉLIO SILVEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 - Voto em separado  
 
(*) Avulso atualizado em 10/10/23, em virtude de novo despacho.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes 

vítimas de violência sexual, alterando o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal, e a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. 

Art. 2º O art. 217-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 217-A. ................................................................................... 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos. 

..................................................................................................... 

§3º ............................................................................................... 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

§ 4º ............................................................................................... 

Pena - reclusão, de 14 (quatorze) a 30 (trinta) anos. (NR)” 

Art. 3º A Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes artigos: 

“Art. 22-A. Na hipótese do art. 128, inciso II, do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, os órgãos de segurança 

pública garantirão os direitos da vítima e seus familiares, preservando 

sua liberdade de locomoção e de manifestação da vontade, bem como 

a sua integridade física e privacidade. 

......................................................................................................  

Art. 23-A. Terão absoluta prioridade o processo e o julgamento de 

pedido de interrupção da gravidez de criança ou adolescente, na 

hipótese do art. 128, inciso II, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara dos Deputados representa a Casa do povo brasileiro, e este 

Deputado Federal, cumprindo seu papel constitucional, vem vocalizar os lídimos 

anseios desta gente, que vem sofrendo tanto nesses últimos tempos. 

Mobiliza-se, diante da trágica realidade retratada pela mídia, sobre a 

via cruxis de uma criança de dez anos, que vinha sendo estuprada desde os seis, e, 

que, tragicamente, viu-se grávida. Não bastasse, ela, ainda, foi vítima de diversas 

violações de suas mais elementares franquias constitucionais, no exercício do direito 

de ver tal gestação interrompida, verbis: 

A menina de 10 anos que engravidou após ser estuprada pelo tio, 

no Espírito Santo, teve alta do hospital onde interrompeu a gestação, 

no Recife (PE). Na terça-feira (18), a direção do hospital informou que 

a garota estava bem e tinha condições de ter alta médica, mas que 

https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2020/08/08/menina-de-10-anos-engravida-depois-de-ser-estuprada-em-sao-mateus-es.ghtml
http://g1.com.br/es
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/08/17/menina-de-10-anos-estuprada-pelo-tio-no-es-tem-gravidez-interrompida.ghtml
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/cidade/recife/
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/08/18/ela-voltou-a-sorrir-diz-diretor-de-hospital-onde-menina-vitima-de-estupro-teve-gravidez-interrompida.ghtml
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isso só podia ocorrer depois que fossem adotadas medidas para 

preservar a integridade da vítima  

A saída da criança do Centro Integrado de Saúde Amaury de Medeiros 

(Cisam) foi confirmada nesta quarta-feira (19), mas a data e horário da 

alta e o destino da menina não foram divulgados. O tio dela, suspeito 

do crime, está preso. 

A prisão dele ocorreu na terça-feira (18), em Betim, Minas Gerais. 

Segundo relato da vítima, o crime ocorria desde quando a garota tinha 

6 anos, em São Mateus, no Espírito Santo. A garota não denunciou 

porque disse que era ameaçada. 

Depois de preso, o tio foi ouvido pela polícia, mas o teor do depoimento 

não foi divulgado. "Informalmente" ele teria confessado o abuso aos 

policiais que fizeram a prisão. 

A menina precisou ir ao Recife para interromper a gravidez porque, no 

estado de origem, os médicos do hospital em que ela foi atendida 

afirmaram que não tinham capacidade técnica para fazer o 

procedimento. 

Na terça (18), o médico diretor do Cisam, Olímpio Morais, afirmou que 

a criança voltou a sorrir depois do procedimento. Na unidade de 

saúde, a menina recebeu presentes como perfume, maquiagem, 

livros, brinquedos e flores. 

Protestos 

No domingo (16), dia em que a menina chegou ao estado, religiosos 

protestaram contra a interrupção da gestação e tentaram invadir a 

maternidade depois que a extremista de direita Sara Giromini violou o 

Estatuto da Criança e do Adolescente publicando na internet o nome 

da vítima e o local onde ela seria atendida. 

No Recife, a assistente social Bruna Martins, que atendeu a menina, 

disse que nem ela nem a avó, que é a referência materna da criança, 

ouviram os protestos em frente ao Cisam. 

Protestos que defendiam o direito da criança ao aborto também 

ocorreram na frente do hospital, no mesmo dia. O aborto foi autorizado 

por decisão judicial. 

(https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/08/19/menina-de-

10-anos-que-engravidou-apos-estupro-deixa-hospital-em-

pernambuco.ghtml, consulta em 10/09/2020). 

Pois bem, para robustecer a proteção não apenas das vítimas, mas 

também de seus familiares, indispensáveis para a efetivação das medidas cabíveis, 

em situações de tal jaez, são propostas alterações no Código Penal e na Lei do 

sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 

violência, a fim de fortalecer a proteção de bens jurídicos tão caros, que se encontram 

estampados não apenas na Constituição da República, mas, igualmente, em 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

A propósito, consta do art. 227, § 4º, da Constituição, verbis: 

https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2020/08/18/tio-suspeito-de-estuprar-e-engravidar-menina-de-10-anos-e-preso-diz-governador-do-es.ghtml
https://g1.globo.com/es/espirito-santo/cidade/sao-mateus/
https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2020/08/18/delegado-diz-que-tio-assumiu-informalmente-abusos-contra-menina-de-10-anos.ghtml
https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2020/08/18/delegado-diz-que-tio-assumiu-informalmente-abusos-contra-menina-de-10-anos.ghtml
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/08/18/ela-voltou-a-sorrir-diz-diretor-de-hospital-onde-menina-vitima-de-estupro-teve-gravidez-interrompida.ghtml
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/08/18/ela-voltou-a-sorrir-diz-diretor-de-hospital-onde-menina-vitima-de-estupro-teve-gravidez-interrompida.ghtml
https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2020/08/17/os-crimes-que-sara-giromini-pode-ter-cometido-ao-divulgar-nome-de-crianca-vitima-de-estupro.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/noticia/2020/08/18/o-que-diz-a-legislacao-brasileira-sobre-estupro-estupro-de-vulneravel-e-aborto.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/noticia/2020/08/18/o-que-diz-a-legislacao-brasileira-sobre-estupro-estupro-de-vulneravel-e-aborto.ghtml
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/08/19/menina-de-10-anos-que-engravidou-apos-estupro-deixa-hospital-em-pernambuco.ghtml
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/08/19/menina-de-10-anos-que-engravidou-apos-estupro-deixa-hospital-em-pernambuco.ghtml
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/08/19/menina-de-10-anos-que-engravidou-apos-estupro-deixa-hospital-em-pernambuco.ghtml
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão.  

(...) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 

sexual da criança e do adolescente. 

Lembre-se, ainda, o primado da proteção integral (ECA, arts. 1º e 3º), 

e a Convenção da ONU sobre os Direitos das Crianças (Decreto nº 99.710, de 21 de 

novembro de 1990): 

Artigo 19 

1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, 

administrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a 

criança contra todas as formas de violência física ou mental, abuso ou 

tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso 

sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do 

representante legal ou de qualquer outra pessoa responsável por ela. 

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, 

procedimentos eficazes para a elaboração de programas sociais 

capazes de proporcionar uma assistência adequada à criança e às 

pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras formas 

de prevenção, para a identificação, notificação, transferência a uma 

instituição, investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos 

casos acima mencionados de maus tratos à criança e, conforme o 

caso, para a intervenção judiciária. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado MARRECA FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4550-A/2020 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

 

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 
 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 22. Os órgãos policiais envolvidos envidarão esforços investigativos para que 

o depoimento especial não seja o único meio de prova para o julgamento do réu.  

 

CAPÍTULO V 

DA JUSTIÇA 

 

 Art. 23. Os órgãos responsáveis pela organização judiciária poderão criar juizados 

ou varas especializadas em crimes contra a criança e o adolescente.  

 Parágrafo único. Até a implementação do disposto no caput deste artigo, o 

julgamento e a execução das causas decorrentes das práticas de violência ficarão, 

preferencialmente, a cargo dos juizados ou varas especializadas em violência doméstica e temas 

afins.  

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES 

 

 Art. 24. Violar sigilo processual, permitindo que depoimento de criança ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
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adolescente seja assistido por pessoa estranha ao processo, sem autorização judicial e sem o 

consentimento do depoente ou de seu representante legal.  

 Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
 

Promulga a Convenção sobre os Direitos da 

Criança.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 

internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

 Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 

setembro de 1990, tendo a mesma entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 

na forma do seu artigo 49, inciso 2;  

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º. A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente 

decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

 

Preâmbulo 

 

 Os Estados Partes da presente Convenção, 

 Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações 

Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da 

dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana; 

 Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos 

direitos fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram 

promover o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 

 Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda 

pessoa possui todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer 

natureza, seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem 

nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

 Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 

proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 

 Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente 

natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, 
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deve receber a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas 

responsabilidades dentro da comunidade; 

 Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua 

personalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e 

compreensão; 

 Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida 

independente na sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas 

das Nações Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, 

igualdade e solidariedade; 

 Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial 

foi enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração 

dos Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e 

reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos 

Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos 

pertinentes das Agências Especializadas e das organizações internacionais que se interessam 

pelo bem-estar da criança; 

 Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, 

"a criança, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados 

especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento"; 

 Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos 

Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e 

à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das 

Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração 

sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito Armado; 

 Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob 

condições excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 

 Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de 

cada povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

 Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das 

condições de vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em 

desenvolvimento; 

 

 Acordam o seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE I 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 19 

 

    1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, 

sociais e educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência 

física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso 

sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer 

outra pessoa responsável por ela. 

 

    2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, 

procedimentos eficazes para a elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma 

assistência adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras 
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formas de prevenção, para a identificação, notificação, transferência a uma instituição, 

investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus 

tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção judiciária. 

 

    Artigo 20 

 

    1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu meio familiar, ou 

cujo interesse maior exija que não permaneçam nesse meio, terão direito à proteção e assistência 

especiais do Estado. 

 

    2. Os Estados Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, cuidados 

alternativos para essas crianças. 

 

    3. Esses cuidados poderiam incluir, inter alia, a colocação em lares de adoção, a 

kafalah do direito islâmico, a adoção ou, caso necessário, a colocação em instituições adequadas 

de proteção para as crianças. Ao serem consideradas as soluções, deve-se dar especial atenção 

à origem étnica, religiosa, cultural e lingüística da criança, bem como à conveniência da 

continuidade de sua educação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E

COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 4.550, DE 2020

Dispõe  sobre  a  proteção  de  crianças  e
adolescentes  vítimas  de  violência  sexual,  alterando  o
Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940,
Código Penal, e a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017.

Autor: Dep. MARRECA FILHO

Relator: Dep. CÉLIO SILVEIRA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.550, de 2020, de autoria do ilustre Dep. Marreca

Filho, dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual.

Em sua justificação,  o  nobre  Autor  afirma que Câmara e o Autor  se

mobilizam “diante da trágica realidade retratada pela mídia, sobre a via cruxis de uma

criança de dez anos, que vinha sendo estuprada desde os seis, e, que, tragicamente,

viu-se grávida. Não bastasse, ela, ainda, foi vítima de diversas violações de suas mais

elementares  franquias  constitucionais,  no  exercício  do  direito  de  ver  tal  gestação

interrompida”

Finaliza, afirmando a necessidade de “robustecer a proteção não apenas

das  vítimas,  mas  também de  seus  familiares,  indispensáveis  para  a  efetivação  das

medidas cabíveis, em situações de tal jaez, são propostas alterações no Código Penal e

na  Lei  do  sistema  de  garantia  de  direitos  da  criança  e  do  adolescente  vítima  ou

testemunha de violência, a fim de fortalecer a proteção de bens jurídicos tão caros, que

se encontram estampados não apenas na Constituição da República, mas, igualmente,

em compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.”.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célio Silveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215902638400
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A  proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de  Segurança  Pública  e

Combate ao Crime Organizado; Seguridade Social e Família e Constituição e Justiça e

de Cidadania nos termos em que dispõem os arts.  24, inciso I,  e 54, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD).

A  proposição  é  sujeita  à  apreciação  do  Plenário,  momento  em  que

poderá receber emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei no 4.550/2020 foi distribuído a esta Comissão por tratar

de assunto atinente à matéria penal sob o ponto de vista da segurança pública, nos

termos em que dispõe a alínea ‘f’, do inciso XVI, do art. 32, do RICD.

A proposição tem o objetivo de aumentar as penas para quem praticar

conjunção carnal ou atos libidinosos com menores de 14 anos. Além disso, estabelece

algumas  garantias  para  as  vítimas  e  seus  familiares  de  forma  a  preservar  a sua

liberdade de locomoção e de manifestação da vontade, bem como a sua integridade

física e privacidade.

Sob o ponto de vista da segurança pública não há objeção a fazer e nos

parece  uma  proposta  acerta,  equilibrada  e  necessária,  motivo  pelo  qual

cumprimentamos o nobre  Autor  pela sua sensibilidade quanto  ao tema.  Aumentar  a

pena para crimes de natureza sexual e que envolvem crianças envia uma mensagem

explícita à sociedade de que essas condutas não são aceitáveis, nem mesmo toleráveis.

É importantíssimo que a legislação trate desse tema com toda a rigidez possível.

Também prevê que o processo e o julgamento de pedido de interrupção

da gravidez de criança ou adolescente, na hipótese do art. 128, inciso II, do Decreto-Lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, tenham prioridade absoluta.

Quanto a essa proposta, após diálogo com deputados dessa Comissão

e  análise  dos  argumentos  apresentados,  manifesto-me  de  maneira  contrária,

especificamente ao acréscimo do artigo 23-A. A lei já garante a interrupção da gravidez *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célio Silveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215902638400
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nesses casos,  não havendo a necessidade de que essa garantia seja reforçada em

outro artigo. Ademais, a indicação de “absoluta prioridade” pode entrar em conflito com

outras situações que sejam de grande urgência. Essa apreciação deve ser realizada

pelos tribunais, não pelos legisladores.

Todas as outras alterações, sob a estrita ótica da segurança pública, são

muito  oportunas  e  estão  bem  elaboradas.  Temos  uma  responsabilidade  com  a

população brasileira de enviar a indicação de que seus legisladores estão atentos aos

abusos  que  certos  indivíduos  cometem  e  que  esses  comportamentos  cruéis  serão

punidos na devida medida.

Tendo em vista o acima exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto

de Lei nº 4.550, de 2020, com a emenda supressiva anexa que apresentamos.

Sala da Comissão, em        de                         de 2021.

Deputado CÉLIO SILVEIRA

Relator
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PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

06
/2

02
1 

20
:2

0 
- C

SP
CC

O
PR

L 
2 

CS
PC

CO
 =

> 
PL

 4
55

0/
20

20

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4550-A/2020 

 
  

�

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E

COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 4.550, DE 2020

Dispõe  sobre  a  proteção  de  crianças  e

adolescentes vítimas de violência sexual, alterando o

Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940,

Código Penal,  e a Lei  nº  13.431,  de 4 de abril  de

2017.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do artigo 3º do Projeto de Lei em epígrafe, o seguinte art.

23-A, que se pretende adicionar à Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017:

"Art.  23-A.  Terão  absoluta  prioridade  o  processo  e  o  julgamento  de
pedido de interrupção da gravidez de criança ou adolescente, na hipótese
do art. 128, inciso II, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
Código Penal."

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado CÉLIO SILVEIRA
Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 4.550, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação,  com  emenda  do  Projeto  de  Lei  nº
4.550/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Célio Silveira. O Deputado
Junio Amaral apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel  Pinheiro  Neto  -  Presidente,  Otoni  de  Paula  e  Major
Fabiana - Vice-Presidentes, Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Capitão Alberto Neto,
Capitão  Wagner,  Delegado  Antônio  Furtado,  Delegado  Eder  Mauro,  Dr.  Leonardo,
Fernando Rodolfo, Guilherme Derrite,  Julian Lemos, Junio Amaral, Lincoln Portela,
Magda  Mofatto,  Mara  Rocha,  Marcel  van  Hattem,  Nicoletti,  Osmar  Terra,  Pastor
Eurico,  Paulo  Ramos,  Policial  Katia  Sastre,  Sargento  Fahur,  Subtenente  Gonzaga,
Capitão Augusto, Carlos Jordy, Célio Silveira, Coronel Armando, Da Vitoria, Delegado
Marcelo  Freitas,  Delegado Pablo,  Eli  Corrêa  Filho,  Fábio  Henrique,  General  Girão,
General Peternelli, Gurgel, Loester Trutis, Paulo Ganime e Weliton Prado. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

EMENDA Nº 1, de 2021,

ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI No 4.550, DE 2020.

Dispõe  sobre  a  proteção  de  crianças  e

adolescentes  vítimas  de  violência  sexual,

alterando  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940, Código Penal, e a Lei nº

13.431, de 4 de abril de 2017.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do artigo 3º do Projeto de Lei em epígrafe, o seguinte

art. 23-A, que se pretende adicionar à Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017:

"Art.  23-A.  Terão  absoluta  prioridade  o  processo  e  o
julgamento de pedido de interrupção da gravidez de criança
ou  adolescente,  na  hipótese  do  art.  128,  inciso  II,  do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código
Penal."

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2021.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO

Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 4.550, DE 2020

Dispõe sobre a proteção de crianças e
adolescentes  vítimas  de  violência  sexual,
alterando  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940, Código Penal, e a Lei nº
13.431, de 4 de abril de 2017.

Autor: Deputado MARRECA FILHO

Relator: Deputado CÉLIO SILVEIRA

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. JUNIO AMARAL)

I - RELATÓRIO 

O  Projeto  de  Lei  nº  4.550,  de  2020,  de  autoria  do  nobre

Deputado  MARRECA  FILHO,  dispõe  sobre  a  proteção  de  crianças  e

adolescentes vítimas de violência sexual.

De  forma  mais  minudente,  visa  a  aumentar  as  penas  para

quem praticar conjunção carnal ou atos libidinosos com menores de 14 anos e,

também, a estabelecer algumas garantias para as vítimas e seus familiares de

forma  a  preservar  a  sua  liberdade  de  locomoção  e  de  manifestação  da

vontade, bem como a sua integridade física e privacidade. 

Prevê,  ainda,  que  o  processo  e  o  julgamento  de pedido de

interrupção da gravidez de criança ou adolescente, na hipótese do art.  128,

inciso II, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal,

tenha prioridade absoluta.

A  proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de  Segurança

Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado;  Seguridade  Social  e  Família  e *C
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Constituição e Justiça e de Cidadania nos termos do que dispõem os arts. 24,

inciso I, e 54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sujeita

à apreciação do Plenário, momento em que poderá receber emendas.

O voto do relator foi pela aprovação deste Projeto de Lei.

II - VOTO

O Projeto de Lei nº 4.550/2020 foi distribuído a esta Comissão

por  tratar  de  assunto  atinente  à  matéria  penal  sob  o  ponto  de  vista  da

segurança pública, nos termos do que dispõe a alínea ‘f’, do inciso XVI, do art.

32, do RICD.

Das propostas trazidas pelo Projeto de Lei em pauta, apoiamos

o aumento das penas para quem praticar conjunção carnal ou atos libidinosos

com menores de 14 anos e o estabelecimento de garantias para as vítimas e

seus  familiares,  de  forma a  preservar  a  sua  liberdade  de  locomoção  e  de

manifestação da vontade, bem como a sua integridade física e privacidade. 

Entretanto, mesmo tendo a percepção de quão meritório é o

Projeto de Lei nº 4.550, manifestamo-nos contrários à inserção do art.  23-A

na Lei nº 13.431, de 4 de abril  de 2017, o nosso  Estatuto da Criança e do

Adolescente, conforme consta dessa proposição.

Esse dispositivo que está sendo proposto, contra o qual nos

insurgimos, faz remissão ao art. 128, inciso II, do Código Penal, que dispõe

sobre o aborto necessário no caso de gravidez resultante de estupro.  A lei já

prevê os casos que essa conduta é praticada e não há necessidade de inserir

um artigo contendo mais esta previsão. 

Não cabe a nós enquanto legisladores mensurar hipóteses de

perda da vida humana. Essa situação é totalmente diferente de quando alguém

retira a vida ou coloca em perigo a vida de outrem, no qual prevemos penas

adequadas para estes tipos de condutas. 

Além  disso,  os  tribunais  já  estão  abarrotados  de  pedidos

judiciais  e  necessitam  de  celeridade.  Ao  fazer  essa  alteração  só  iremos

aumentar  a  quantidade  de  pedidos  judiciais  nos  tribunais  proporcionando

lentidão em todo o Poder Judiciário. *C
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Historicamente, decisões judiciais adotadas “a toque de caixa”,

não poucas vezes, têm sido anuladas em instâncias superiores, com evidente

riscos e desgastes para todas as partes.

Assim, diante do exposto, em defesa da melhor condução dos

processos judiciais relativos aos abortos necessários nos casos de gravidez de

criança ou adolescente, nosso voto é pela APROVAÇÃO PARCIAL do Projeto

de Lei nº 4.550, de 2020, e pela REJEIÇÃO do art. 23-A conforme proposto no

art. 3º do Projeto de Lei nº 4.550, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado JUNIO AMARAL

*C
D2

10
63

35
02

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Junio Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210633502200
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